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RESOLUÇÃO No- 224, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre o reconhecimento, atualização
e pagamento de passivos administrativos,
no âmbito do Conselho e da Justiça Federal
de primeiro e segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuiçõeslegais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CF-PPN-2012/00089, na sessão realizada em 14 de
dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º O reconhecimento de direitos e dívidas a magistrados
e servidores, ativos e inativos e seus pensionistas, bem como os
critérios de atualização de valores em atraso, ficam regulamentados
por esta resolução.

Art. 2º Para os efeitos desta resolução considera-se:
I - passivo: montante de dívidas que a administração deve

satisfazer, referente ao mesmo exercício financeiro ou a exercícios
financeiros anteriores;

II - dívidas de exercícios anteriores: obrigações reconhecidas
pela administração relativas às competências de exercícios financeiros
anteriores;

III - reconhecimento de direito: ato decisório pelo qual a
administração reconhece a existência de direito subjetivo, mediante a
aplicação de ato normativo ou de mudança de sua interpretação, com
efeitos financeiros favoráveis ao administrado;

IV - reconhecimento de dívida: ato por meio do qual a
autoridade competente (ordenador de despesa) reconhece e registra a
despesa para fins de liquidação e pagamento;

V - pagamento em atraso: aqueles ocorridos em prazo su-
perior a 30 dias após sua exigibili dade;

I - dívida acessória: obrigação decorrente da incidência de
atualização monetária ou juros sobre a obrigação principal.

Capítulo I
Do reconhecimento de direito pela Administração
Art. 3º As decisões administrativas de reconhecimento de

direitos, que implicarem aumento de despesa, deverão ser submetidas
à homologação do plenário do Conselho da Justiça Federal, como
condição de eficácia, nostermos do inciso V do art. 5º da Lei n.
11.798/2008 e do inciso V do art. 8º do Regimento Interno do Con-
selho da Justiça Federal.

Parágrafo único. Exclui-se da necessidade de homologação
de que trata o caput, o reconhecimento de direitos relativos à matéria
já regulamentada ou apreciada pelo Conselho da Justiça Federal ou
decorrente de lei que não demande regulamentação.

Art. 4º Os autos que veiculem a matéria de que trata este
capítulo devem serinstruídos com os elementos necessários a sua
completa compreensão, especialmente:

I - estabelecer o período a que se refere a dívida, com
expresso estabelecimento da data inicial e final dos efeitos finan-
ceiros;

II - definir o termo inicial para a contagem da prescrição
quinquenal, observado o disposto no inciso I do art. 110 da Lei n.
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;

III - definir o período de incidência de juros de mora, quando
aplicáveis, observado o disposto no art. 14;

IV - f ixar o período de incidência de correção monetária,
quando aplicável, observado o disposto no art. 14;

V - conter demonstrativo do impacto da despesa no or-
çamento do órgão interessado no exercício corrente e nos dois sub-
sequentes, nostermos dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabili dade
Fiscal, quando couber;

VI - definir a natureza do crédito, para fins de aplicação do
disposto no art. 8º.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo às decisões de re-
conhecimento de dívida acessória, referente à incidência de atua-
lização monetária ou juros sobre o principal que já tenha sido pa-
go.

§ 2º Nos processos de reconhecimento de direito iniciados no
Conselho da Justiça Federal, o cumprimento das exigências cons-
tantes deste artigo caberá à Secretaria de Recursos Humanos, com o
auxílio das Unidades do Sistema de Recursos Humanos da Justiça
Federal, por meio de informações, mediante provocação.

§ 3º As informações de quetrata o § 2º serão consolidadas
pelo tribunal de cada Região, dentro dos formatos e demais critérios
definidos pela Secretaria de Recursos Humanos do Conselho.

Art. 5º As decisões administrativas de reconhecimento de
direito que vierem a ser devidamente homologadas pelo Conselho da
Justiça Federal nos termos do art. 3º serão:

I - publicadas na imprensa oficial;
II - comunicadas à Advocacia-Geral da União;
III - comunicadas ao Conselho Nacional de Justiça.
Capítulo II
Da apuração dos valores
Art. 6º A apuração dos valores a serem pagos, indepen-

dentemente da data da decisão administrativa, será feita da seguinte
forma:

I - apura-se o valor do débito nominal, mês a mês;
II - atuali za-se monetariamente o valor nominal de cada

parcela mensal, nos termos dos incisos I e III, alínea "a", do art.
15;

III - aplica-se o percentual de juros simples, se for o caso,
sobre cada parcela atualizada, nos termos dos incisos II e III, alínea
"b", do art. 15, multipli cado pelo número de meses transcorridos.

Parágrafo único. A atualização monetária será calculada com
base nos índices constantes do art. 15 desta resolução, verificados nas
datas de que trata o art. 14 até o mês anterior ao do efetivo pa-
gamento.

Art. 7º Na apuração de cada parcela mensal relativa ao dé-
bito nominal deverá ser observado o teto constitucional no mês de
competência, consideradas as previsões da Constituição Federal e das
Resoluções CNJ n. 13 e 14, de 2006, no que couber.

Art. 8º Será observada a retenção do imposto de renda e da
contribuição para a previdência social oficial, quando for o caso, dos
valores principais corrigidos monetariamente, levando-se em consi-
deração a natureza do crédito e seguindo a legislação aplicável.

Capítulo III
Do reconhecimento de dívidas
Art. 9º As decisões administrativas de reconhecimento de

dívidas da União, decorrentes do reconhecimento de direito com
observância do disposto no art. 3º, serão deliberadas pelo ordenador
de despesas do respectivo órgão e deverão:

I - demonstrar, de forma completa, a apuração dos valores
devidos, com metodologia de cálculo elaborada pela unidade de re-
cursos humanos dotribunal ou do Conselho da Justiça Federal, ra-
tificada pela respectiva unidade de controle interno;

II - ser separadas e classificadas em:
a)passivos relativos à folha de pagamento do exercício cor-

rente;
b)dívidas de exercícios anteriores.
III - condicionar o pagamento à existência de disponibili dade

orçamentária;
IV - conter as declarações de adequação de quetrata o art.

16 da Lei de Responsabili dade Fiscal;
V - observar o cumprimento dos limites de despesas com

pessoal dispostos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabili dade Fiscal
e na Resolução n. CF-RES-2012/00184, de 12 de janeiro de 2012.

Capítulo IV
Da dotação orçamentária
Art. 10. A solicitação parainclusão de dotação na proposta

orçamentária ou de crédito adicional das unidades da Justiça Federal
necessária ao pagamento de passivos deverá ser encaminhada, em
data definida pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
do Conselho da Justiça Federal, na forma de banco de dados, con-
forme leiaute constante do anexo desta resolução, contendo, no mí-
nimo, os seguintes itens:

I - objeto do passivo;
II - indicação nominal e individualizada dos beneficiários;
III - número do CPF do beneficiário;
IV - categoria funcional do beneficiário (se magistrado ou

servidor);
V - identificação da unidade gestora de lotação do bene-

ficiário;
VI - decisão administrativa que autorizou o pagamento;
VII - a memória de cálculo dos valores;
VIII - ordem de prioridade de que trata o art. 13.
Parágrafo único. As informações referidas no caput deverão

estar, obrigatoriamente, acompanhadas de pareceres das áreas de re-
cursos humanos e de controle interno das respectivas unidades de-
mandantes.

Art. 11. Quando o orçamento do órgão requerente não com-
portar a despesa decorrente da aplicação do disposto no do art. 6º,
crédito adicional suplementar deverá ser solicitado ao Conselho da
Justiça Federal, o qual adotará as providencias cabíveis, observados
os prazos estabelecidos nas normas específicas.

Art. 12. As solicitações de recursos orçamentários e finan-
ceiros ao Conselho da Justiça Federal, para pagamento de passivos,
serão realizadas mediante o encaminhamento de planil ha, conforme
leiaute constante do anexo desta resolução, contendo, no mínimo, os
seguintes itens:

I - objeto do passivo;
II - indicação nominal e individualizada dos beneficiários;
III - número do CPF do beneficiário;
IV - categoria funcional do beneficiário (se magistrado ou

servidor);
V - identificação da unidade gestora de lotação do bene-

ficiário;
VI - decisão administrativa que autorizou o pagamento;
VII - a memória de cálculo dos valores;
VIII - ordem de prioridade de que trata o art. 13.
Parágrafo único. As informações referidas no caput deverão

estar, obrigatoriamente, acompanhadas de pareceres das áreas de re-
cursos humanos e de controle interno das respectivas unidades de-
mandantes.

Art. 13. Os recursos disponíveis para o pagamento de pas-
sivos serão distribuídos de forma proporcional à participação do Con-
selho, dos Tribunais e das Seções Judiciárias no total do passivo.

§ 1º Quando os recursos disponíveis não forem suficientes
para o cumprimento integral dos passivos, será observada a seguinte
ordem de prioridade para o efetivo pagamento:

I - dívidas relativas à folha normal de pagamento do exer-
cício corrente;

II - dívidas de exercícios anteriores, observada a seguinte
ordem de prioridade:

a) dívidas cujos beneficiários sejam portadores de doença
grave, especificada em lei;

b) dívidas cujos beneficiários tenham 60 anos deidade ou
mais;

c) ordem cronológica da decisão de concessão do benefí-
cio.

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, havendo vários beneficiários, será
feita a distribuição proporcional.

Capítulo V
Dos valores pagos em atraso pela Administração
Art. 14. Para os efeitos desta resolução, os valores devidos

pela administração e não pagos no prazo de 30 dias são considerados
em mora, salvo disposição legal em contrário, a contar da data:

I - da publicação de lei;
II - da publicação de ato regulamentar;
III - da decisão administrativa;
IV - da homologação da decisão pelo plenário do Conselho

da Justiça Federal;
V - do requerimento, acompanhado dos documentos neces-

sários, nos casos em que a concessão da vantagem de caráter in-
dividual necessitar de manifestação expressa da parte interessada,
observada a prescrição prevista no inciso I do art. 110 da Lei n.
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;

VI - em que se adquiriu o direito, quando se tratar de con-
cessão automática.

Capítulo VI
Da atuali zação monetária e dos juros
Art. 15. Os pagamentos realizados com atraso, bem como o

reconhecimento de dívidas do mesmo exercício ou de exercícios an-
teriores a magistrados e servidores, ativos e inativos, e seus pen-
sionistas, são passíveis de atuali zação monetária e juros, adotando-se
os seguintes critérios:

I - índices mensais de atualização monetária serão o IPC-r
até junho de 1995 e o INPC daí em diante até junho de 2009;

II - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até agosto
de 2001 e 0,5% (meio por cento) daí em diante, até junho de 2009;

III - a partir de julho de 2009, para a atuali zação monetária
e juros, haverá incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento,
dos índices mensais:

a)de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa
Referencial);

b) de juros apli cados à caderneta de poupança.
Capítulo VII
Das Disposições Gerais
Art. 16. O pagamento de passivos, com observância do dis-

posto no art. 3º, fica condicionado à declaração assinada pelo be-
neficiário, assegurando que o mesmo crédito não foi e nem será
recebido pela via judicial, a ser entregue no prazo estipulado na
comunicação a ser expedida pela unidade de recursos humanos ao
interessado, por ocasião dos procedimentos para o efetivo pagamen-
to.

§ 1º Caso o beneficiário já tenha recebido o valor pela via
judicial, deverá informar o montante recebido, a fim de que seja
deduzido dos valores reconhecidos como devidos administrativamen-
te.

§ 2º A inobservância, pelo beneficiário, do disposto no caput
suspende a incidência de juros até a apresentação da referida de-
claração.

Art. 17. Os pagamentos dos passivos efetivamente realizados
devem serinformados em sítio de transparência do respectivo ór-
gão.

Art. 18. Os pagamentos de passivos não efetuados ou par-
cialmente efetuados na data da publicação desta resolução deverão
obedecer ao procedimento nela disposto, observada a norma do art.
19.

Art. 19. O Conselho da Justiça Federal disponibili zará, no
prazo de 180 dias, na sua página eletrônica, ferramenta informatizada
para atuali zação monetária e cálculo de juros a ser utili zados pelo
Conselho e demais órgãos da Justiça Federal, no pagamento dos
passivos de que trata esta resolução.

Art. 20. Revoga-se a Resolução n. 106, de 26 de maio de
2010.

Art. 21. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
bli cação.

Ministro FELIX FISCHER
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ANEXO

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS PARA PAGAMENTO DE PASSIVOS
(Arts. 10 e 12)

Código da
Unidade Ges-

tora

Objeto do Passivo Beneficiário
(nome completo indivi-

dualizado)

CPF
(sem ponto e

hífen)

C AT E G O R I A
FUNCIONAL
(1 = Magistra-
do; 2 = Servi-

dor)

Decisão Adminis-
trativa que Auto-
rizou o Pagamen-

to

Memória de Cálculo Ordem de Prioridade
(inciso do art. 13)

Período de Apuração do
Passivo (mês/ano)

Valores Brutos (principal + atuali zações)

Inicial Final Ativos Contribuição Pa-
tronal

Inativos e Pensionistas Soma Mês/Ano base de
atualização

(MM/AAAA)

TOTAIS ===>

S E C R E TA R I A - G E R A L

D E S PA C H O S

PROCESSO Nº CF-ADM-2012/437
Esta Secretaria de Administração, considerando o contido no

processo em epígrafe, com fulcro na Lei nº 8.666/93, art. 25, inciso I,
reconheceu ainexigibili dade de licitação para a contratação da Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, inscrita no CNPJ/MF
nº 34.028.316/0007-07, no valor de R$ 3.900.000,00 (três milhões e
novecentos mil  reais), para prestação de serviços de coleta, transporte
e entrega de correspondências agrupadas tipo malote.

Brasília-DF, 8 de novembro de 2012.
JORGE RICARDO AUREO FERREIRA

Secretário de Administração

Ratifico a inexigibili dade de licitação para a contratação su-
pramencionada, tendo em vista as justificativas apresentadas no pro-
cesso em epígrafe, e por atender aos requisitos legais em vigor.

Brasília-DF, 8 de novembro de 2012.
GILBERTO SIMONASSI CORBACHO

Secretário-Geral

PROCESSO Nº CF-ADM-2012/00511
Esta Secretaria de Administração, considerando o contido no

processo em epígrafe, com fulcro na Lei nº 8.666/93, art. 25, inciso I,
reconheceu ainexigibili dade de licitação para a contratação da Edi-
tora NDJ Ltda., inscrita no CNPJ/MF nº 54.102.785/0001-32, no
valor de R$ 15.900,00 (Quinze mil  e novecentos reais), para re-
novação dos periódicos: BDA - Boletim de Direito Administrativo e
BLC - Boletim de Licitações e Contratos.

Brasília-DF, 30 de outubro de 2012.
JORGE RICARDO AUREO FERREIRA

Secretário de Administração

Ratifico a inexigibili dade de licitação para a contratação su-
pramencionada, tendo em vista as justificativas apresentadas no pro-
cesso em epígrafe, e por atender aos requisitos legais em vigor.

Brasília-DF, 8 de novembro de 2012.
GILBERTO SIMONASSI CORBACHO

Secretária-Geral

Art.1º - Aprovar asPropostas Orçamentárias dosConselhos
Regionais de Biblioteconomia, para o exercício financeiro de 2013.

CRB-2

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 206.514,00
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes 196.894,00
Despesas de Capital 9.620,00

Total Geral 206.514,00 Total Geral 206.514,00

CRB-3

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 240.410,00
Receitas de Capital 100,00

Despesas Correntes 229.510,00
Despesas de Capital 11.000,00

Total Geral 240.510,00 Total Geral 240.510,00

CRB-4

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 150.000,00
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes 148.000,00
Despesas de Capital 2.000,00

Total Geral 150.000,00 Total Geral 150.000,00

CRB-5

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 397.000,60
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes 388.000,60
Despesas de Capital 9.000,00

Total Geral 397.000,60 Total Geral 397.000,60

CRB-6

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 590.000,00
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes 540.000,00
Despesas de Capital 50.000,00

Total Geral 590.000,00 Total Geral 590.000,00

CRB-7

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 1.284.450,00
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes .166.450,00
Despesas de Capital 118.000,00

Total Geral 1.284.450,00 Total Geral 1.284.450,00

CRB-8

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 1.165.000,00
Receitas de Capital 135.000,00

Despesas Correntes .267.000,00
Despesas de Capital 33.000,00

Total Geral 1.300.000,00 Total Geral 1.300.000,00

CRB-9

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 207.050,00
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes 182.265,00
Despesas de Capital 24.785,00

Total Geral 207.050,00 Total Geral 207.050,00

CRB-13

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 157.175,00
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes 116.675,00
Despesas de Capital 40.500,00

Total Geral 157.175,00 Total Geral 157.175,00

CRB-14

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 310.000,00
Receitas de Capital 40.000,00

Despesas Correntes 325.000,00
Despesas de Capital 25.000,00

Total Geral 350.000,00 Total Geral 350.000,00

CRB-15

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 249.870,00
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes 245.870,00
Despesas de Capital 4.000,00

Total Geral 249.870,00 Total Geral 249.870,00

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua
publi cação.

REGINA CÉLI DE SOUSA - CRB-8/2385
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 133, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O Conselho Federal de Biblioteconomia, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei n. 4.084, de 30 de junho de
1962 e o Decreto n. 56.725 de 16 de agosto de 1965, assim como
decisão de Reunião Plenária de 12 de dezembro de 2012, resolve:

Art.1º - Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Fe-
deral de Biblioteconomia, para o exercício financeiro de 2013.

CFB

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 1.249.000,00
Receitas de Capital 140.900,00

Despesas Correntes1.289.210,00
Despesas de Capital 100.690,00

Total Geral 1.389.900,00 Total Geral 1.389.900,00

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua
publi cação.

REGINA CÉLI DE SOUSA - CRB-8/2385
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

ACÓRDÃO

Processo CFN nº 3/2012. Acórdão Plenário. Data de julgamento:
14/12/2012. Relator: Conselheiro Carlos Antonio da Silva. Recor-
rente: J.A.F. Órgão recorrido: CRN-1. Decisão: Conhecimento e Pro-
vimento Parcial do Recurso. Devolução do processo aoCRN-1 para
que seja submetido a novo julgamento, com fiel observância ao dis-
posto no Código de Processamento Disciplinar. Decisão por una-
nimidade de votos.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

.

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

RESOLUÇÃO No- 132, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O Conselho Federal de Biblioteconomia, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei n. 4.084, de 30 de junho de
1962 e o Decreto n. 56.725 de 16 de agosto de 1965, assim como
decisão de Reunião Plenária de 12 de dezembro de 2012, resolve:


